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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

AVISO DE PREGÃO
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Processo nº. 207/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 121/2018
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE FLORICULTURA: COROA DE FLORES PARA HOMENAGENS PÓSTUMAS,
ARRANJO DE MESAS, BUQUÊS E BOTÕES DE FLORES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO DE
AMBIENTES PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, conforme
especificações no Anexo I deste Edital.
Íntegra do edital a partir de 31 de outubro de 2018.
Tipo de Julgamento: Menor Preço por ítem.
Local: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina - Praça da Matriz, nº. 261 - Nova Londrina-PR.
Abertura da Sessão: 14 de novembro de 2018, às 10:00 horas.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE OUTUBRO DE 2018.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIAMUNICIPAL Nº 175/2018
30 de outubro de 2018

SÚMULA: DESLIGA SERVIDORAS PÚBLICA DE O EXERCICIO DA
FUNÇÃO EM REGIME SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

R E S O L V E

Art. 1º - Fica desligada do exercício da função em Regime Suplementar, a Servidora
Pública Municipal, designada pela Portaria nº 143/2018, de 16.08.2018;

Matricula Nome
418061 Gislaine de Sousa Silva da Mata

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,com seus efeitos
retroativos a 20 de outubro de 2018, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 30 DE OUTUBRO DE 2018.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário da Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 309/2018
30 de Outubro de 2018.

SÚMULA:- ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2018.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique
Grendene Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e
considerando a autorização contida na Lei Municipal 2.945/2017, de 27 de
dezembro de 2017.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR, no
orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2018, no
valor de R$ 395.000,00 (Trezentos e Noventa e Cinco Mil Reais), nas seguintes
dotações do orçamento vigente:

06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
06001:1236100102.038-Manutenção dos Centros de Educação Infantil
FONTE: 103 – 5% – Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Exercício
Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (137).R$- 190.000,00

06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
06001:1236100112.029-Manutenção do Ensino Fundamental
FONTE: 104 – 25% – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica -
Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (151).R$- 178.000,00
319013:- Obrigações Patronais - INSS (155)............................R$- 8.000,00
319100:– APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO
319113:- Obrigações Patronais (163).....................................R$- 19.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.................................R$- 395.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será realizado o cancelamento do valor de R$ 395.000,00
(Trezentos e Noventa e Cinco Mil Reais), nas seguintes dotações do orçamento
vigente:

06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
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06001:1236100102.038-Manutenção dos Centros de Educação Infantil
FONTE: 103 – 5% – Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Exercício
Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS
319013:- Obrigações Patronais - INSS (138)...........................R$- 10.500,00
319094:- Indenizações e Restituições Trabalhistas (139)...........R$- 20.000,00
319100:– APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO
319113:- Obrigações Patronais (140)......................................R$- 23.700,00
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339014:- Diárias – Pessoal Civil (141)....................................R$- 42.060,00
339030:- Material de Consumo (142)......................................R$- 50.000,00
339033:- Passagens e Despesas com Locomoção (143).............R$- 5.000,00
339036:- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (144).........R$- 5.250,00
339039:- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (145).....R$- 33.490,00

06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
06001:1236100112.029-Manutenção do Ensino Fundamental
FONTE: 104 – 25% – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica -
Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339014:- Diárias – Pessoal Civil (165)....................................R$- 10.500,00
339030:- Material de Consumo (168).....................................R$- 50.000,00
339033:- Passagens e Despesas com Locomoção (171).............R$- 28.700,00
339036:- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física (173).......R$- 15.800,00
339040:- Serv.de Tecnologia da Inf.e Com.– P.Jurídica (180)....R$- 40.000,00

06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
06001:1236100112.064-Manutenção do Programa de Suplementação do
Programa Mais Educação
FONTE: 104 – 25% – Demais Impostos Vinculados à Educação Básica -
Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS
319046:- Auxilio Alimentação (190)........................................R$- 30.000,00
319049:- Auxílio Transporte (192)..........................................R$- 25.000,00
330000:- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
339000:- APLICAÇÕES DIRETAS
339048:- Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas (194)......R$- 5.000,00

=========
TOTAL DO CANCELAMENTO.............................................R$- 395.000,00



_____________________________________________________________________________________________
De acordo com a Lei Estadual N° 137/2011 e Lei Municipal Nº 2.439/2012

DIÁRIO OFICIALELETRÔNICO
PREFEITURAMUNICIPALDE NOVALONDRINA

Terça-Feira ,30 de outubro de 2018 ATOS DO PODER EXECUTIVO EDIÇÃO N.º: 1423/2018 - 5 Pág(s)

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
2.921/2017 com vigência para o exercício de 2018.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, 30 DE OUTUBRO DE 2018.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 310/2018
De 30 de Outubro de 2018.

SÚMULA:- ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2018.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique
Grendene Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e
considerando a autorização contida na Lei Municipal 2.945/2017, de 27 de
dezembro de 2017.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR, no
orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2018, no
valor de R$ 59.000,00 (Cinquenta e Nove Mil Reais), nas seguintes dotações do
orçamento vigente:

06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
06001:1236100112.029-Manutenção do Ensino Fundamental
FONTE: 102 – FUNDEB – 40% - Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (149)..R$- 53.000,00

09000:- SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E AGROPECUARIA
09001:- DIRETORIA GERAL – SECRETARIA AGROPECUARIA
09001:2060800322.014-Manutenção da Secretaria Agropecuária
FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319100:– APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO
319113:- Obrigações Patronais (405)......................................R$- 6.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR.................................R$- 59.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será realizado o cancelamento do valor de R$ 59.000,00
(Cinquenta e Nove Mil Reais), nas seguintes dotações do orçamento vigente:

09000:- SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E AGROPECUARIA
09001:- DIRETORIA GERAL – SECRETARIA AGROPECUARIA
09001:2060800322.014-Manutenção da Secretaria Agropecuária
FONTE: 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente
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300000:- DESPESAS CORRENTES
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (403)...R$- 6.000,00

06000:- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
06001:- MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
06001:1236100112.029-Manutenção do Ensino Fundamental
FONTE: 102 – FUNDEB – 40% - Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319100:– APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO
319113:- Obrigações Patronais (161)......................................R$- 53.000,00

=========
TOTAL DO CANCELAMENTO.............................................R$- 59.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
2.921/2017 com vigência para o exercício de 2018.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, 30 DE OUTUBRO DE 2018.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 311/2018
De 30 de Outubro de 2018.

SÚMULA:- ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO DE 2018.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique
Grendene Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e
considerando a autorização contida na Lei Municipal 2.945/2017, de 27 de
dezembro de 2017.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de um crédito adicional SUPLEMENTAR, no
orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2018, no
valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), na seguinte dotação do orçamento
vigente:

07000:- SECRETARIA DE SAUDE
07001:- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
07001:1030100162.032-Manutenção do PAB
FONTE: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde –
Exercício Corrente
300000:- DESPESAS CORRENTES
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (510).R$- 500.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR...............................R$- 500.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, serão utilizados os recursos provenientes de Tendência de
Excesso de Arrecadação no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), a
seguir discriminados:

(Tendência de Excesso de Arrecadação)
1718.03.11.16.00 – Bloco Custeio – Atenção Básica - Agente
Comunitário de Saúde
1718.03.11.17.00 – Bloco Custeio – Atenção Básica PAB FIXO
1718.03.11.18.00 – Bloco Custeio – Atenção Básica PAB VARIÁVEL
FONTE: 494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde – Exercício Corrente

150.000,00
150.000,00
200.000,00

TOTAL DE TENDÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 500.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído
pela Lei Municipal nº 2.904/2017, com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e,
na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
2.921/2017 com vigência para o exercício de 2018.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, 30 DE OUTUBRO DE 2018.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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